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“LEI MUNICIPAL nº 237/94 DE 05.07.94. 
(Autoria: PREFEITO MUNICIPAL) 
  

"Dispondo sobre autorização para aquisi- 

ção de bens imóveis”. 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Rosana, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições. 

legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga «a seguinte Lei; 

Artigo 1º 

“ 

- Nos termos do artigo 121, da Lei Orgânica 

Municipal, fica o Prefeito Municipal autoriza» 
do a adquirir, mediante desapropriação . emigá- 

vel ou judicial, cs imóveis abaixo descritos e 
caracterizados: o o 

de um lote de, terras, com área de 5.490,70m?. 
Coinco mil, quatrocentos e noventa metros 

quadrados e Setenta centimetros quadrados) 
equivalentes a - 00,549 hectares destacado 
do lote nº 108, da Secção "C", da Gleba. Ros, 
sana dentro do seguinte roteiro: 

“começando no marco '“00*" (zero), cravado no 

“centro comun desta proprieccade, com o lote 

107 da mesma seção, juntarento com n Botra- 
da de Ferro Sorocabana (Fepsaiad, denço. se 

gue er uma distância de 153,00 meios 
rumo de 33230'00" SE, confrontando coma 
lote 107 até o marco "01” (un), qeute, des 
flete à direita e segue em una distencia de 
30,00 metros e um rumo de 6480º20'00" Ew, a» 

gora confrontando com vu remanescente do Bi» 
tio Regina até o marco "02" (dois), deste 

  

  

deflete à direita e segue em uma distânci a 
de 183,00 metros e um rumo de 33º30'00" N& 
ainda confrontando com o remonescente até o 

marco "02" (três), deste, então, deflets 
novamente à direita e cegue cm uma  distân- 
“cia de 30,00 metros em um Lao de cueuo'oo" 

NE, agors confrontando xa a ns credo da 
Ferro Sorocabana (Fepasa). até o maroo "00" 
(Zero), ou seja, ponto de partida já: des 
srito neste memorial, encerrando em uma. 
área iá mencionada acima, dando fim a essa 

dessrigão 

um lote de terras, com áree de ls, 479, an 
ftreze mil, novecentos e setenta e nove mes 
tros quadrados e trinta centimetros qua 

drados) equivalentes a 01,397 hectares, 

destacado do lote nº i1lf, da Secção “Ce, da 
Gieba Rosana, dentro do sexzuinte roteiro:
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107, a uma distância de 313 metros da Es» 
trada de Ferro Sorocabana (Pepasaj, deste, 

PARÁGRAFO. 

segue em uma distância de 446,00 metros ce 
um rumo de 33º30'00" SE, confrontando com o 

lote 107 da Secção "C", até o março POL” 
(um), deste deflete & direcivc ce segue em 
uma distância de 30,00 aespes cet um rumo 
de 68220'00" SW, agora confrontando com q 

remanescente do Sitio Regina etéê qo marco. 

"Qa" (dois), deste deflete a direita e ge- 

gue em uma distância de 466,00 metros e “um 
rumo de 33230'00” NW, confrontando como. 
remanescente até o marco "03" (três), deste” 
deflete à direita e segue em uma distância 
de 30,200 metros e um rumo de 6Bº20'00" NE, 

ainda confrontando com o renanescente. até o 

marco “00” (Zero), ou seja, ponto de parti 

da já descrito neste memorial, encerrando 
em uma área já mencionada acima, dando fim 
a essa | descrição”. 

ÚNICO - As áreas, descritas e caracterizadas, se. 
  

Artigo 2º 

PARÁGRAFO 

rão utilizadas na implantação de indiús- 

trias na conformidade da. legislação, per» 
tinente, É 

- A cobertura das despesas decorrentes da auto- 
rização de que trata o artigo anterior, será. 
realizada mediante a abertura de crédito espe-' 
cial até o valor de CR$ 9.292.438,00 (Nove Mi-. 
Milhões, Duzentos. & Noventa e Dois Mil; Qua-. 
trocentos e Trinta e Gito Cruzeiros - Reais), 
equivalentes nesta data a 4.086,60 URVs. 

ÚNICO - Fica igualmente o Prefeito Municipal, 
  

Artigo 3º 

autorizado a atualizar monetariamente o 
valor mencionado no caput deste . artigo, 

de acordo com a variação da Unidade Real. 
de Valor - URV. 

- À cobertura do Crédito Especial autorizado pe- 

lo artigo anterior será realizada mediante u- 
tilização dos recursos decorrentes do excesso) 

“de arrecadação. 

  

Artigo 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua «pur. 

blicação, revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 05 dias do 
mês Dre de 1994. 

DEAL A li o Aa 

pari aça Eita 
Prefeito E açi 

Publicada e cegietrado Quasa Secretaria em cata cvora. 
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